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                                           IGUACU DESENVOLVIMENTO LTDA  
                                           CNPJ Nº 17.453.147/0001-30 
                                           NIRE Nº 41107364135 
                                          TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

 
 
ESPÓLIO DE MARCELO JOSUE ROEHRS, brasileiro, solteiro, empresário, data de 
nascimento 13/03/1979, portador da Carteira de Identidade RG n° 6.926.782-3 
SESP-PR e CPF n° 023.206.539-02, residente e domiciliado na Rua Rio de Janeiro, n° 
1059, Bairro Centro, Capanema – PR, CEP 85.760-000, único sócio que compõem a 
sociedade limitada unipessoal que gira sob a denominação social de IGUACU 
DESENVOLVIMENTO LTDA, com sede e foro à Rua Paraná, nº 5906, Quadra 50, Sala 
21, Lote 23, Bairo Coqueiral, cidade de Cascavel, estado do Paraná, CEP 85.807-040, 
registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE 41107364135, e no 
CNPJ nº 17.453.147/0001-30, resolve proceder a terceira alteração: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Retira-se da administração da sociedade o ESPÓLIO DE 
MARCELO JOSUE ROEHRS, transferindo temporariamente a administração da 
empresa por decisão judicial para o administrador provisório ULISSES RICARDO 
ROEHRS, portador do RG n° 8091506-3 SESP PR e CPF 043.576.449-76 brasileiro, 
divorciado, empresário, nascido aos 11/05/1986, à Rua Paraná, nº 5906, Quadra 
50, Sala 21, Lote 23, Bairo Coqueiral, cidade de Cascavel, estado do Paraná, CEP 
85.807-040. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – O administrador provisório ULISSES RICARDO ROEHRS, 
declara haver recebido todos os seus direitos e haveres perante a administração 
nada mais tendo a tendo a reclamar, seja a que título for, nem da cessionária e nem 
da sociedade, dando-lhes plena, geral, rasa e irrevogável quitação. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – O capital social é de R$ 168.000,00 (cento e sessenta e oito 
mil reais), divididos em 168.000 (cento e sessenta e oito mil) quotas de R$ 1,00 (um 
real) cada uma, integralizadas pelo espólio no ato da constituição da empresa. 
Continua o valor integralizado até que seja realizado inventário para ser feito uma 
nova alteração e passar as quotas para os herdeiros. 
 
CLÁUSULA QUARTA  – A administração temporária da sociedade ficará a cargo do 
administrador provisório ULISSES RICARDO ROEHRS, individualmente, a qual cabe 
a responsabilidade ou representação ativa e passiva, em juízo ou fora dele, podendo 
praticar todos os atos compreendidos no objeto social. 
 
 

Página 1 de 6



 

2 
 

 

 
                                           IGUACU DESENVOLVIMENTO LTDA  
                                           CNPJ Nº 17.453.147/0001-30 
                                           NIRE Nº 41107364135 
                                          TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
 

CLÁUSULA QUINTA – A inventariante e o administrador provisório da empresa 
declaram, sob as penas da lei, de que não  estão impedidos de exercer a 
administração da sociedade por lei especial ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente o acesso a cargos públicos; por crime falimentar, prevaricação, 
peita ou suborno, a economia popular, o sistema financeiro nacional, normas de 
defesa da concorrência, as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA SEXTA  – À vista das modificações ora ajustadas e em consonância com o 
que determina o Art. 2.031 da Lei 10.406/2002 a administradora provisória da 
herança resolve por este instrumento, atualizar e consolidar o Contrato Social, 
tornando assim sem efeito a partir desta dará, as cláusulas e condições contidas no 
contrato primitivo, que adequando as disposições da referida lei nº 10.406/2002 
aplicáveis a este tipo societário. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DANIELLE SCHALLENBERGER ROEHRS, portadora do RG n° 
7.410.136-4 SESP PR e CPF 036.570.689-29 brasileira, viúva, bancária, nascida aos 
28/03/1983, à Rua Território do Acre, nº 773, bairro São Cristóvão, cidade de 
Capanema, estado do Paraná, CEP 85.760-000, inventariante de MARCELO JOSUE 
ROEHRS, nos termos do art. 1.797, I, da Lei nº 10.406/2002 e ULISSES RICARDO 
ROEHRS, portador do RG n° 8091506-3 SESP PR e CPF 043.576.449-76, brasileiro, 
divorciado, empresário, nascido aos 11/05/1986, à Rua Paraná, nº 5906, Quadra 
50, Sala 21, Lote 23, Bairo Coqueiral, cidade de Cascavel, estado do Paraná, CEP 
85.807-040, administrador provisório da empresa que gira sob a denominação 
social de IGUACU DESENVOLVIMENTO LTDA, , com sede e foro à Rua Paraná, nº 
5906, Quadra 50, Sala 21, Lote 23, Bairo Coqueiral, cidade de Cascavel, estado do 
Paraná, CEP 85.807-040, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o 
NIRE 41107364135, e no CNPJ nº 17.453.147/0001-30, consolidam o Contrato 
Social: 

                                                  
CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
IGUACU DESENVOLVIMENTO 
CNPJ Nº 17.453.147/0001-30 
NIRE Nº 41107364135 

 
 

ESPÓLIO DE MARCELO JOSUE ROEHRS, brasileiro, solteiro, empresário, data de 
nascimento 13/03/1979, portador da Carteira de Identidade RG n° 6.926.782-3 
SESP-PR e CPF n° 023.206.539-02, residente e domiciliado na Rua Rio de Janeiro, n° 
1059, Bairro Centro, Capanema – PR, CEP 85.760-000, único sócio que compõem a 
sociedade limitada unipessoal que gira sob a denominação social de IGUACU 
DESENVOLVIMENTO LTDA, com sede e foro à Rua Paraná, nº 5906, Quadra 50, Sala 
21, Lote 23, Bairo Coqueiral, cidade de Cascavel, estado do Paraná, CEP 85.807-040, 
registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE 41107364135, e no 
CNPJ nº 17.453.147/0001-30. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – A empresa gira sob a denominação social de IGUACU 
DESENVOLVIMENTO LTDA. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – A  sociedade  terá  sua  sede  no  seguinte  endereço:  Rua 
Paraná, nº 5906, LOTE 23; QUADRA 50; SALA 21, Bairro Coqueiral, CEP: 85.807-040, 
em Cascavel  –PR. 
 
 CLÁUSULA TERCEIRA – O objeto social seguirá as seguintes atividades econômicas:         
Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; Cantinas - serviços de 
alimentação privativos; atividades de, prestação de serviços de informação; Atividades 
de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica; Agências 
de publicidade; Pesquisas de mercado e de opinião pública; Agenciamento de 
profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas; atividades profissionais, 
científicas e técnicas; Seleção e agenciamento de mão-de-obra ; Serviços combinados de 
escritório e apoio administrativos; Serviços de organização de feiras, congressos, 
exposições e festas; Atividades de cobranças e informações cadastrais; atividades de 
serviços prestados principalmente às empresas; Ensino fundamental; Educação 
profissional de nível técnico; de esportes; de dança; de artes cênicas exceto dança; de 
música; de arte e cultura; de idiomas; Cursos preparatórios para concursos; Atividades 
de enfermagem; Atividades de profissionais da nutrição; Atividades de psicologia e 
psicanálise; Atividades de fisioterapia; Atividades de terapia ocupacional; Atividades de 
fonoaudiologia; Atividades de terapia de nutrição enteral e parenteral ; Atividades de 
profissionais da área de saúde; Serviços de assistência social sem alojamentos; 
Produção teatral ; Produção musical; Produção de espetáculos de dança; Produção de 
espetáculos circenses, de marionetes; Artes cênicas, espetáculos e atividades 
complementares; atividades de artistas plásticos, jornalistas independentes e 
escritores; Atividades de condicionamento físico; Produção e promoção de eventos 
esportivos; atividades esportivas; Consultoria em publicidade; Gestão de ativos 
intangíveis não financeiros; Locação de mão de obra temporária; Fornecimento e gestão 
de recursos humanos para terceiros; Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto 
condomínios prediais; Limpeza em prédios e em domicílios; Preparação de documentos 
e serviços especializados de apoio administrativo; Atividades de apoio à educação, 
exceto caixas escolares; Atividades de apoio à gestão de saúde 
 
CLÁUSULA QUARTA – A empresa iniciou suas atividades em 21/01/2013 e seu   
prazo é indeterminado.  

 
CLÁUSULA QUINTA – O capital social é de R$ 168.000,00 (cento e sessenta e oito mil 
reais), divididos em 168.000 (cento e sessento e oito mil) quotas, integralizadas em 
moeda corrente do país neste ato, fica assim distribuídas: Continua o valor 
integralizado até que seja concluído inventário para ser feito uma nova alteração e 
passar as quotas para os herdeiros. 
 
CLÁUSULA SEXTA – As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser 
cedidas e transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, à quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua 
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada cessão delas, a alteração 
contratual pertinente 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – A responsabilidade do espólio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
 
CLÁUSULA OITAVA – Em virtude de decisão judicial, a administração temporária da 
sociedade  ficará a cargo do administrador provisório ULISSES RICARDO ROEHRS, 
individualmente, às quais cabem a responsabilidade ou representação ativa e 
passiva, em juízo ou fora dele, podendo praticar todos os atos compreendidos no 
objeto social, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado o uso da 
denominação social em negócios estranhos aos fins sociais. 
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CLÁUSULA NONA – Ao término do exercício social, em 31 de dezembro, os 
administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultados 
econômicos, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apuradas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – O administrador declara sob as penas da lei, de que não esta 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Declara que a empresa está enquadrada como  
EPP, não havendo nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do § 4º do art. 3º 
da Lei Complementar nº 123/2006. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– Fica eleito o foro da comarca de Cascavel/PR, para 
o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

 
E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento de 01 (uma) via 
de igual teor e forma. 

 
 
 
Cascavel, 23 de Junho de 2021 

 
 

 
––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––– 
DANIELLE SCHALLENBERGER ROEHRS 
INVENTARIANTE 
 
 
 
 
 
 

ESPÓLIO DE MARCELO JOSUE ROEHRS 
ADMINISTRADOR PROVISÓRIO ULISSES RICARDO ROEHRS  
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa IGUAÇU DESENVOLVIMENTO LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

03657068929

04357644976
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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